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Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

DE 

PROT COLO 
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nº_' 1_·~- ivro~Fls~ Date:W { iJF{ cd_í 
Horas. __ _ 

~~.)-(..... 

Cam. Mun. B. Gar;l 
'Fls 00 t -
Ass O \ .:=; 

2021. 

A Mensagem em apreço encaminha para a apreciação dos Senhores o Projeto de Lei 

incluso, que tem por objetivo, alterar o art. 1º da Lei nº 4181 de 17 de junho de 2020 remanejando a 

Ouvidoria Gera l do Município da Secretaria Municipal de Comunicação ao Gabinete do Prefeito. 

Tal medida visa a eficiência e economia administrativa, se valendo da desburocratização 

de serviços e buscando maior qualidade para os mesmos, com critérios legais e morais necessários 

para melhor utilização possível dos recursos públicos, de mane ira a evitar desperdícios e garantir 

maior rentabi lidade social nas atividades da Ouvidoria do Município de Barra do Garças. 

É premissa necessária tal mudança, haja vista que a Ouvidoria Geral deve convergir-se 

em relação a estrutura organizaciona l do Município e o Gabinete do Prefeito se mostra o mais 

apropriado para tal medida. 

Eis porque esperamos a aprovação do referido projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, J9 de ~ de 2021. 
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

Cam. Mun. 8. Garças! 

fls ~Bj ] 
Ass= =:: 

PROJETO DE LEI Nº ogg DE c2J3 DE DE 2021. 

PROTOCOLO 
cW.ARA MUNICIPAL DE B~RRA.m'~~~r 
nº \ \ ól. Uvro·c.25 FI~ Data.~~- ~~-

"A ltera o art. 12 da Lei nº 4.181de17 de junho 

U~---
FUNCIONÁRIO 

de 2020 e dá outras providências." 

o Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ADILSON 

GONÇALVES DE MACEDO faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sa nciona a segu inte lei: 

redação: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 4181 de 17 de junho de 2020 passa a vigorar com a seguinte 

"Art. 12 Fica criada a Ouvidoria Geral do Município, como órgão responsável, 

prioritariamente, pelo tratamento das manifestações relativas às políticas e aos serviços 

públicos prestados sob qualquer forma ou regime, pela Administração Pública Direta e 

Indireta, com vistas à avaliação da efetividade e ao aprimoramento da gestão 

pública, ficando, para f ins orçamentários, vinculada ao Gabinete do Prefeito." 

Art. 2º As despesas deco rrentes da presente lei correrão por conta de dotação prevista 

no orçamento vigente. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

GABIENTE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças/MT, J;9 de de 2021. Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
om Sessão Odiná r ia d o 

dia O"\ 1 O ?Ç ID i'I 
l ~ 

;Y oÔ.e, *'~º 
4_ '&o\~ . ~'~ ~~ro 

-0.,()i ~~"o...\'\ 
0. V ~ "-"' 

r\~ fo?>'.._'1><0'1> 
"" 't-~ ~º'' 



ESTADO DE MA 1'0 GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

LEJ Nº •·ZJ.}. <;{ J DE 1 "f DE r:{;.w-,#J;y DE 2020. 
Projeto de Lei nº 020/2020, dt: au toria do !~>der Executivo 1Vlu11ici pnl. 

"Institui a OuvidcJna \l•~rnl do \luntcipio. 

revoga a 1 ci 11'' J.:'i-l l . dt; 1 d..:; .iull1c di: 

2fJ l ·I e d:'1 Olll(:lS prv\ idi:nCiílS ... 

O PREFF,iTO \1UN!CIPAL DE BARI' /\ DO GAR('/\S. Estado di: .\'iaro Gro:,~;o. ROl~l:I< i O 

,\ NGU~O DL h\RlAS. t'a:t saber que a Câm:ira Munkipal apro' ,)u c ek sando1w a ;,l'guintc 1 l'Í 

CAI'ÍTULG l 

DAS DiSPOS l('ÜES GE!t-\lS 

A rt. t" t'ica criada a Ouviooria Geral d<> \'1unic i pio. colllo órgà(1 r~:,poi 1:-úvcl 

priori1:11 iamentc, pelo 1rata111c1110 d~.s manifi.!staçôc:-; r!.!lativas :Is politic:1s e JOS :.-;crviç·o:, pút)fico:; 

pr.;,,tados sob qualquer forma ou regime, pela :\dministrni,.iio h'1bli-:-a Direta c lr1din:w . .;om 'i~ 1 <b :i 
avali ação da efetividade e ao aprimoramento da g~stílo pública. ticando. p:tra 11ns or.;:uncntúnns. 

vinç11iuda ú Secr-daria Municipal de Corm1nica1;:1o. 

·\.l't . 2" /\ Ouvidoria Geral é o órgão n:spons:h cl. de forma prioritária. pelo ncomp;mi1<1n1c11lll 

da~ rcclamaçõ~s e denúncias rt:lativas ú preswcJío dos serviços plibfic1.ls da administr:içiü· publ1~:t 

munk'ipal dirct.::i e indireta. bem como das entidades privadas dc qualquer 1wlU1\:1.a que op~-n:m c,11r, 
íCCltr$0S f>ÚbliC!l:.. 113 pr~staÇàO de serviços à pnpulaÇé'iO. Ct)llf0rll1C () inciso 1 dn ~ )'' do a:·1. 1í da 

C<>nstituiçfio h.:dcrai. pudendo receber aind;:. sug(;:-;tões e dogio::;. 

Ar•. 3" Pwa t.h cfi.:íws dt·st:• !,ei. .;nrisidcr<1·s-:: 

1 · t:~u<hio: p1.:ssoa fisica ou jurídica que se beneficia ou utili1; .. cfcti'<t ,H1 fhll<.:11ci,d111L' 111i: ... k 
:•-.:r-.'Íço 1)libl :co; 

if • S<.':!VÍÇO público: atividade administrn1iVH OU tJç rrest:1ção dír..::t:i ,)li i11d1rctn de hl.!llS (•ti 

s<.::·\ i<;t1' a popLduçJo t:.-,<.:rcida pur (1rgilo ou entidade da adminislcn.;üo pública: 

Ili - agente público: quem e,xcrce ('Jrgo. emprego ou run~:ão rlibltca. d\: 11.ilt1reza eÍ\ ii liU 

mifi:ar. uinthi q11c trar,si toria111cmc ou s..::111 r::111tml.)1açào: 

í V - manilesta.yôes: reclama~·iks. dcnt":nci:b. :;ugi.:stôi.:s .• :f0gios .: ~ol.cítaç·ôcs ql•l' t!:11li:w1 

tolll\l objctP poliucas ou scrviç,)s públicos prcst<1dns e a co11dut;1 dt ngcmes público~ n;: presta\'<1n l' 

li:'cali7:;:;ào de wis ~ervíços; 

V - rccli1maçã0. dcinonstraçào Je i nsati:-.foçilo relati \él a si:1 \iro rúbl icO' 

VI - denúncia: comu111caç~o ele prút1ca d..: ato il iL.i to cuj;t soluç.lo dcpendn da atua.;:i;) (!( t'in.:;·111 
.Jc <' <.>lllruf..: i1\\»11iu ou c:>lc1 nu; 

V l I - ~ugestàü: propos1çào dc idc1:1 ou tormubção de prnpl)::-t:i d~ <1p1·i tlh)ran l~:ltn tk po! 111.;.i:-; 

..: Sl:rvíços pr(;stad<1$ pelo 1\,lunicipio: 

VIII - elogio: tkmonstraçào. !'econh~·cimento ou sm isf':1.;ào sobre o s .... n ·1i;l1 oi'er.:-:1do uu 

.u.~ndimenw rçc\.)bi,!u. 

R11:1 C.1rajá· .. nª 522. C..:111M 1·,ll11~: ({,(> 1 .i..Jli2-2011íJ 
CLI' 18.oíJü-OU(l- IJ.;11a d;1 <iur.;a~ ~l I 

C!Xl'J!\IF 0}. P9.n9.'000l-:'O 



ESTA.DO DF MATO GROSSO 

Prejeitura 1\!funicipal de Barra do Garças 

Art. .f' A Ou\ idorin G<.:ral do l\lun1dr10 tem as si;~uin:es at1"1bui.,:o\~s: 

cam. Mun. B. Garças 

Fls ooV\ 
Ass 

1 - rc<.:..!bcr e :.ipurar denúncias. 1°\:clamaçôes, crítii.:as <.: pedido.., de in!'ormaçt'l\) ~\1brc :1to~ 
consickrado; ilcgc1is comissivos ou omissivo~. arbitrários. desonestos. indecoroso,,. •)li que c:on1rnricm o 

intercssc pliblic,), pn1ticados p01 scr\'idores públic0s ou agt:nte~ públicos do Podei rxec1lli\o. 

li - di!i;.!.;nci::ir jun to ús unidades da Administrnção competentes para a p1cs1:1çiill por cs1 1:s. de 

i 11i'n1 ma,·,),·:- e ~--darcc1m1.:ntos -;,)brc at..1<. pra1 i.:,1dos ou Je Sll:l r l'SpP11>abi 1 idad..: ,)bjt:to .!..: re1.:b:11:1ç1'><..':. 

nu p-:c.J1d,·~ d<.' ii;fr.irmaçõcs. n:i hrma do inc. 1 deste .mi~o : 
ill - \.~\•brar r~:;po"l~,:-. ()4'.1'- Ui1h.lt1d~:' ;1 :c~pt.:11<' "~ . t~ nt<ln1ft.;stac;Gc..."S ~· c.:.lw, t.:'lt..,Ul1inh!ll!tt~ ~!.!\~li ,n.1 

c•)t11in.1n1cnto 0:! din:ç:lo J0 órgíio ou entidade o:; C\'cntua1~ dcscumprirnc.11,>:-.: 
IV - mam<:1 sigi l0. q11:.:ndo soliciwdo. 5obrc ;::· reclamat;õc:- n.; Jcnú;1cia~. bcm crnr,,1 <;Ol'r\.! ,ua 

r'o11t\.!. provi\knci,1ndo. jumo aos órg:ios compete: ,tcs. pro1eçiio aos de1wncH:mcs: 

\' 111form;1r JO usuário as provitkrK1as 1dotadas cm raôo de ;,,Cu pedido. c\ccp..:io1wd~1~ n~ 

-:w.;ci... cm qu..: a lei a:--•;cgur:tr o .:kver de sigilo; 

VI - clabor::ir e publicar. me11sallt1c11tc. relatório de su:1s atÍ\ idadcs e av:il1aç;in d~! q11al1d:1tk 

d1l:-, ~;,·n i,oc público:; m1:,1icipais: 

VII - •.'nt;aminhar rc:btóri,) mcn~;dmcntc Jl! c;uas at1' i,!adc!> ;,o Pn.:r~itn: 

VIII - rtaliza1· ou apoinr iniciativas tk cur~os. <:crn ínârios. cncontrn:>. Jcbatc'>. p<;~qu1sa~ c 

1rcli1a1n..:ntn que trata011 ::.obr~ temas d<t Oll\ 1dori:t Clcral: 

!;\ - ,:0111t111icar <10 ór:;ao da :ldl11ÍllÍSIJ"'.lÇ.'.íO direta ~· Índirz:ta C0111pd<.'JllC f1·11';t .1 :1pur:1,·;!11 \lc 

td h' 1.• q11aiquer ato !c:~iv·• au patrimô11io púl1líc') d.: que \L'llh'.i a 1.:r ci.:nd:i 1,;lll ra;.·i1cJ dD t;.\.:rci..:l.i .lt.: 1.. .. :!S 

ft1111;Ôé":. m::n1endo atualizado arqL1Í\'O d.: do·~umçntaç;t•' relat1\·a {!, rcel,:111a~·õ.:s. d..:nu111:i.1:- ..: 
.·· 

X - rôguanbr o -;igílo das i111't1n11at;tks. 111.1!1t...·11d~1 atualizado arquiH) de d\lCll!ll<.'lltaç;i.o 

rda'.1\'íl ;is rc.:c:amaçõe<:.. Jcntl'V:i;,~ e r~prl·s::1lla~·(J..; <: .. r~ccl~id.1:- . 
XI - me•;d<..r ~' usu,;rio de forma :idcqu.id:i . ,lbs..:r\':u1do o. pnllt'lf"•'S da rc~u!:irid:id<:. 

con1i1111id.1dc. detiv1dadt:. sçgur\lnça. atualiua,h: !-'.<~ricralidac.JL-. 1r;1n:;p:irc11cia e çortL":-ra: 

X 11 - g;i;·ao1111 r~·-;pt1<;1:1s cc111cl us.i v:is ,11l., l~::.u;írio'>. 

>: 11! - prumo' ..:r a udoi,:ào dl: 11i.:dia~;1o t=. cone i ! iaçfw ..:1Hr:: u usu:irio L' ti úrt~âo ou cni íd.1.:.: 
publk:t. «cm prc_iuizo dt' ou1ros úrgJv<; comp.:tcntc<> . 

. \n. 5" À 01.1v1durí~ <.icr:\l.do \111111c1p10 .:011:reic· 

1 · <..fl.tl 11:11 sist..:111a info~nl'lt11.1 l6 ,111<.: 111it:r!ig.a .. ,: ·: un11i.:ara a~ ou' 1Jori:1s, ~dSl' 11..1,:. 

p,•dl <:11i:ra11Jp O ;1CCSSO Jos US'.Jários a t!SIC c:mal ,k a<..:c:;sn Ja rupula~iio 

li - :1:1:.:11tar" éllu:1ç;i<J J0s :.cn idol"S. fXOl11i.l\Cndu n c.:pae1l<Hi:: t' o tn:111:1:n.:11!\' rel,:c1citi.t-ln" 

:l'• :itÍ\ 1dndc-; <11: t>uvidorin: 

111 - rCC\'111..:ndhr a instauração J._ pnKL'dimc111os admi11is1r:lliV\lS parn 1·\i11m• 1.:::11k,J das 
\jlh..' ... l,\e .. '·' •\ adt'c.,":lo t..ii: 1n1.."rí;rla .. : n~c .. 't:~~tr i :1 r·'r:\ :1 .ul ... •11u:u.ia rn:"~t:tçlio .Jq '("r\·iço puhlic."t\. q11nnJ,, ln i· 1\ 

1 V · :1u'\i l 1dr Ih) .1pri mor amcnto d:: q11;1i1d;1dt: <10:; :-en iço-; pr~·:.rado~: 

\ ' - 1,;(i11trilH1ir pan1 d1sscmi11açiio de lurmas dt.: ,1 ... -.:~so d,1 populat;fül 11;1 .tco111p.111ha111<:11itl ..: 

lis1.;ali/aÇ<1ú da pn.:staçào ck serviço..., pl!b!il.o~ municipais. 

!{ua (. :ir;1_i:1S. n" :S'.!2. (t:111ru -· Fo11<.:: ((i(1 ) .i-102-2000 
C'! 1' "'i\.<1(1(1.(J()(). B.lf't .' dn t::ir~·;:~ \tT 

('~!'1/i\11 U3.43'J.?.:l ' J/!H101-<n 



ESTA DO DE M A TO CJ<OSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

CAPÍTULO li 
))A ESTRCTl' R .\ D\ Ol 1V W O l{l1\ 

,\ rt. 6" Integram a t::\trutura da Ou,·idoria Geral: 

( )u \'idor-Gl'rnl: 

11 - Lkrnais servidorl'.; :iuxil iarcs. 

( .\PÍ fllLO llJ 

no OU\ IDOR-(, (·:R.\ L 

Cam. Mun. B. Garças 
Fls <b.s? 
Ass cM 
~, = 

..\n 7'' rJ OU\ idor-Gcral :>CIÚ St:n idor púl1!1cn Ll~:tivn. tle~;gnado ,l!r:t\'·~~ (h.; l'\!'.(drl:I j1d\1 

11rcli.!itll 'Jlun.i..1pai. cst;i11J0 dih:t<1111c1Hc \ incui;ido ao 111ôllll' 

§ J' O servidor dc~i,.~nado para atuar conw ÜU\ idor-1..ic:1.tl do :-..1111m1pi,) n:it; pl\n.~l:b,::·:·! 
• 

~r,tti ricc!l;:ir 
~ 2·· i:m .:uso ele fêri'1s ou at:1sta111ento su1'aiores n 30 llrint:ii dia-. s.:r .1 1.k<:i!;!11.n!,, :;('11 

\ rl. 8" O t )uvidor-Gernl. no excrdci,1 de :-;ua:- ftm,·ôcs. dev..:r;\ gu.irdar si;; i !ti 1.: 1cr~ 111c (! 

i11lorn1a~·c"\1.•:, le' ;:d'!:- a seu conhccimc;Ho IH>:'. c;1so::; i.!111 ,!Ui.! a kl..: '°' us u<iri~} ~· pn.:~::<lilh;:l!.: o 1\.'']t'' \. . 

A c·1. ~.,Compete .10 Ouvidor-Gt•ral <lo :--·limicipio 

1 · propor <t'' ')c<:.rctario da Pasta ô n0rrniltizoç;io do a~·l's~o :1\) Sis11:1;1,1 tk' Uu.,·1..lt•n:1. 

inforn1:1ndc. paclronizand\l t.: divulgando OS SdlS rrocl'cl i ll1CillOS; 

11 · cnc~minhar a dcmancb apr:~;;e111<1Ja ao <.1:-li.:111.i de OU\ i<.Jori11 :1 ~l.'.Cr..:w1 i.i ,·0;111h.~t..:111•:. 

11nnito1.11hl(1 :i pro' idênci<t adotí~dn por ela 

i l 1 - n:sj'o11Jcr .10 u-.uano dn Ol!\'idori:! no pru.w lq;:d. ~ar~111!ir>dn :1 t'ek:·id,Hk ,i;r !! <iillll.1~:i•l 

· b .krn:111da 

1\1 • :llt::.ir 1..0111 tr.;n:;par~nci,i. h1!11'arid;idc .. ,..:n;ibtli11:1d~·. in1e~1i,lad;..:. 1;11p.11,·i:il1d.:d,·. 

:'ulid:1rie..ladl' e just iça. ob:..:rv~indo ,,:; prin~ípi,1s con~titucit)l1~1i;;. 
V· FIºP''J medida~; que au111e1rn.:111 a cfic1c11i.:in do sc·rviço plibli ..:n ml1111,·ipal. 
VI · proror aos órgi"tos ela Adinirnstr,1,·ao Pública ,\iu!1icipal .Jin:w e 11i.iir.-:111. t~.:m í.:PllH• ;i-, 

<'ll!Ídíld..:s J'IÍV:tda::;. r.;sguardadas a~ rcsrc:cli\'~r., COll1~1<.;;.,!1Ki:-JS. • Í11st;:u1a,·à11 de s ::1d1~':°111~ia~. Íll,jlt'':·i1\i'i ~ 

"'ilias 111edid:1~ <.ks ri11;das ,i apur.ir;;h) da~ rl!~p01b,.h!i1d.1dt:.s <1dmi111:;ir<1tl\'a:-;. ;::\ i.: .: .:iin11 11í1Í<>. ·.' 'Hl: :. 

~iênç1a ou .ni1,;ni'1!çlio do Scnct;írio d:t Pa:;ta a qu.11 cst:í ';t1bsti!i1i11,hl: 

VII · n;quisl!.:Jr. dirctamcnt..: e sem qualq111.:r cmus. J.: qu:dqu<.:I' vrg;io 111unk1pal. 111tnr.11:1ç.'il.'~ . 

.:<.:r11d:ics nu C\1p1;1s de Jocu111cnto::; rcl:l<.:1011:-.d<)s com as r..:clarn:t\'ôcs ou lk11u11.;:a:> rt'...:.:bi,ias. n:1 foil11:\ d.i 

\/ 111 . n.~t...·on1endar ;1 ndt);.':"i.<' dt_ pr ... ,\ id:.1u ... i.n ... 1.Jdt' c n1c...•:HI• ·:· p c.• 1: • 1\t•t"itt·..:: ... ~ , ,,_~;·, ..... ,iin ·,... '\ll 

ai-·e11i.:içoamcn1n do:- ~..:r' iç0s pr<.:!>l:td~)S pci., ,\dministrw;f10 Publi ..:a i\·tunit·ip:1I ;°1 f•OIJt:ia,·;111: 

IX · rçc\1llh:ndar ;10s oq;.f!<b da AJ1;;!ni:-1ra~·àp Públic:1 \Ju11ic1p:d ,!irc:.11.: imii1-._·t:i. l'-:1'1 ',·::111 

.. i\1-; ..:11tid:1ck~ pri\"<1d;is a adoção ck m1:ca11ismo: qut• di liutlt(:m e 1111p-::ç<~m n vioi.h;~,1 do p.ili inllini( > 

11\ibli1.·r1..: 011tr;1s irrq!ularidndcs co:nprovndas 

ilu.1 t.".1r;!1'-~. rr ~22. ( -:r•tn> - 1:011c ihÍ>I ~·I02-2U0:1 
< 1 1' ~iu,oo-OU(t- fl;:rril .:,, (i:1r,·::,.\1 i 

G..!l'J1~. 1 F {1.1..IJ'J.:! l'll()OU 1- ~11 



FSTADO DE \lATO GHOSSO 

J->refeitura /vfunicipal de Barra do Garç·os 

CAl'ÍTl' LO l\ 1 

DO R f.C E Bl;\lE'lTO, A:"\Á US L 1: RE~POSTA OE :\J A~ ll· l: "iTA(ÜE~ 

S1:~·ã o I 

Das r<:~ras ~eniis para tra t:J ml:nlo de manifesla \'Õcs 

Art. 10 As 111111iles1;i.;ôt.:~ ck'.1..r:·10 scrl'll1 rcrdlid:\c;. an:ili:-.adas e ll!Spo11didn~, cn1 lin:::v:i'-'1..'11! 

<.i11 :pk•<: ~l. "I ,O,iCi" 'C ,;bidl\':J 

~I 1:111 ni.;nli .111,: hipl1li.;sc ~;crú rccu;,aclo n r.:ccbimcn11J de 111:111ircst:1ç-i ,·,; fon11u1:1, la,; 1h)s 

1,:r1110" dc-,t:' · 1rn1:1. :.;oi pc:in de r.:,;11011s.1h.lid:1dc dP :··~·:ri•: plibiic0 
l;i2" •\ sol 1c li:!çilo J:: ccni tic.içJo i!a !dc;Hid .1lk .!(• u:.11;11 i,·, q1111l·111c pP!'l..:1ú ,,:r ..:'.tg.1.i.! 

-::-.<.cp,:io11alnw11t1.:. quandn Pccc~~;:\ria ao :Kl':-so <1 111J<.1m1;1~·àp ;wsso,d própria ou d.: 1<:ri.:c1rl'='· 

~3' E \'eth('t' 1111pc;r al1 usu<ir io qu:liqucr c:-.igén,·ia 1<'lai•\ .1 .i mo<i\':1~·:io J<: 111a11i 1:.:;-;1.1-..10 

*·'° 1. '..::d::idn a cotn·:111ça de qualquc1 valor aos usuani.i· 1..::kn:nt..::; í 1ü~ .1'rL1ç.:di111..:: 1 1iu~ de 
<iuvidnri:1. rc'>salvados os custo~ tlc rcproduçiio de docu111l'l1 t<1s. mídi:í'; digitai">. pos;.igclll e c.i1 n:l:l{(i; 

~='" 1:~1:i ist.:ntn ck rt.:ssarc 1r <~s cu:<;tos a qut! se 1\'lcn:1n r1 p::r.ígr:it~1 ...f" aqui.:k c111.1 ~i1u;•1;a1> 

ct'onú1111..;:1 11iio Ih..: pcrm1t<1 faz~- ! '\ ~cm pr..:j uí;w do sustcllti.) próprio 11u d:t familia nus ti:r:!'o•. ,! :1 : cí q•' 

7 J 15 . d:: ~q d,,; :J::,'.OStv tk l 'J3J 

,\rt . 11 i\S manifeslil\'.Ôcs :-.t:rfüi ílfH'CSClltad:is. l'ICl<.:1'1..'!lCit\llllCiltc. <.!111 lllL'J(i L'i...tr.i11l<.:L'. 1•:)/' 
;11ci11 d,1 ,j;,te:~;:i inrúnnat;.·.1dc1. 

~1·· Ptidcrihi ai11tla st·r 111a 11rido~ ~1sr.::na; p1-.·:p;· 10~ d.: rc.:chi 1;11.:1111i 1..· t1:1t,1111c11l\1 <k 

111.111 1tesw,·ôc:;. dt' li1r1-.ia 1;unc:H111tantc ao ;;istc 1:.i J..:: que tr.11:1 o L' .q .. .it. ,1e,d1; q11c c111i-licioru.l<•:: .i 

:;.:JlSÍl..l.:m:i.1 ·~l..:t 1 <'1 1<.:a d::.> Íllf'ur ll.lÇÔ<.:;, ~l h<.iSL' de daJo.~ du St~ :.:P'u 

~ 2" O .1.;1.:ssn ao ~1st..:: 111 a d~ que trata o <.:apu1 c:->t<11«i dispo111\:.:! na p:igi11a prin~ r pul do :-i1:0 ,J:1 
l' IL'ICllll:il ,\1uni, 11d J..:: l!ilrr<.1 llO (j~il'y<lS. 

S -''' :::c111pr:.: q.11; r1.:<.;ebidi.1 ..:111 ;nl' il) f!s1<.: 11. J:.:\t:r~o ,!i:!i t:ili.1.;11 :1 ni:111. kst;iç;h • ..:: prn1:1(l\ :..:r :1 ''"' 
t1bLr\«i1> 1111•:,iia1.1110 sist..::111a ; j quc s..:: rd~rc o caput. 

~ .f' :\'> m:mifi.:staçõ:.:s rcll'b.dhS ,;ue não se " :lLPíl!rt·m no iimbiit' d..:: dt:-ibuiçi'1t;s d:1 Ut:\ i..ic,ria 
'\l11rn:.:ipdl s..::r<"ic· c1i:.:;11 :1i11h.1d;1~ par:1 a 1midad:.: cn:np.:knte 

Arl. 12. :\ nu1 tdon:1 Gc:::i ül" ~.tunit1p10 (k\t:r<i .:l.:brnar t' .ipn.:~1."lil:1r "~·-.1'..i~l.l Cllf)Clll'f\,! ·'' 

mani fc~1:1çõcs 1,·c..::bid<!S 110 pr:1zo de at~ 1ri111a d ias cont.idos do recd1im:.:11io déi ninn i kstn~·:l·.i. 

prnnog:"t\'(I por igu.il p:.:1íodo. 111t:dia11tt! j us1iri l';1t1\'(1 cxp1«!s~;•~ 

~ 1" Os prazos i11J1c:idos 11•.l caput podc<~o ser r:.:duzidos c11• 'inudc <k :1orm:«· 

r 1:;.:.ul:i111c11taJ01 ª" i.:sp:.:dlil':1s. 

~ 2" l{cc..:hida a maníft:~taçiio.;. Pt1vid1l:-;~, llL'\t:ra r1..·ali/ar ::n;ilh<.: pr.:\ i:1 .:-. "ª"') ::t.n'.>':?rhJ. 
t:'1t':1:1r1,1!i 1 l 1 .i:- .11..:.is r1.'SP<'l1s:~\ eis p:ira pro\ i,l.:nci~h. 

~ _~." S...:n1prl.' que ;i, infnn'1:i .. ;i\p...: ttpt't• ... :,~nt.tt1n .. · r._\1._, u'"u~i·10 t<,•..:•" 1•' uti.._·,...:11l ... ., ~~·.u.._4 .. . .. u1:d . ..... 

.J:: ili:tn1le-;1;1ç{1n. t' .1;('. -;o dia:;~! .:u111:1r du rc::..:!11111..:nt,1 da 111anifc-..t;:1i.1o> a nuv • .iu: i:1 ._\'\.,:': ''rc.1:1•· ·"' 
\1Sl1'!1i<1 r·niid11 de 1.'0lllplunct11aÇfiO UC infotlll'1ÇÔCS. qu<.: CfeWr<Í ser :·t:Spnnc!idn Cill até 20 di:1s. S1lb J'l:11:1 

de arql':v,uncnto. s..::m proouç;io Jc rcs;io,;1;. j:n11clusi,·:-i. 

~ -1" O pcd1li~> d..: Cl)rnplcmc11t:içàn t.k info1ma,·ül's 1111crrl1111p..: uma única \C? o p1«v1l ;m: \'i'>il' 

'!.•.., 1pu1 dc-..w .1l'l1go. qut.: pa::.sara a contar 110,.ime11tc a p<1rt1r da n:~pos1:1 do ll->t:ti: io. ·;1.:1n pn:.iui.'n do: 

< n1npk1!1Cl!tll•;i\c" ~lipcr•;cnit:nrc.;;. 

Hlta \. •H~1i:
0

!~. p1
' 5:2. c .. \:n~:li- l'l!ll;.' 1h0) '·tO:;~~l)flO 

CI i> ")8.l>Otl-OiJO. lla1 "'da C:111""· \ 1 1 

t. \:l'l'\:I· :J.: .l\9 :.; 11t·Wil-..'(1 



ESTADO DF i\:lATO Gl...:.OSSO 

l'refeitura lvfunicipal de Barro c!o Garças 

~ 5 .:.. tluvidori~ (iL·r<ll d<' '..:lunicipio p1.)de1 ·, ~ol icitar infoim:1çü1.:~ c't~ á1c<;s l\.:~1p.i11$;;v~b P'-'':l 
t•111 ic1d:1 de Jlrll'Jidên<:ic1~. as quais dl:\·crào re:::pondcr tkntrn cio praZl' dl.' 1h; ';ntc diu~. ç1111t:1c!o- do 

1cctbiment0 110 setor. prorrogéÍvcis por igual período lllcdia111c justiticativ<1 c:-..prcssa. sem prejuízo 01.' 

:l(lrn1a que C!>ldh(;li:i,;a prazo inll:rior 

An. U \ ()u,idorin <lcnd tk> i\l1;11icíp10 as:•1.•gurará ª'' u:.uári(1 n prntcçJo ,le s11;: i,l!.'11t:dn,!..: I.' 

tki11.1Í'- atributo:' de ident lica~~<io. nos tl!rmos do art. 3 i da Lçi 1 ~- ::.,:_;. ,k 20 l l. 
P:1r:ígrafo ún1\!0 . .\ pn~se:v-iç·ào da i1.k11tidatie d,) rn~11it\:-;1:1111e dm-se-<i crnn 11 1in1l1.\ ~" ,lo 

110111.:, e11d.;rl.!<;u l~ tic111,1i• cLld1.)'.'- tk' qu:ii :1 ;c.i:,.i,1 ,li.is ~ ···:: :1ifeq·111:, ... •iUC .;c1;h1 ·kt.11:.:111a,l. ' :

s;.'p;11;1.l:1111cn1L' ;;o:' ,111;:1" :;er:1o d1-,p·"'1:;adci- ü t1atan1L'1l!l> 1xe\·i,1u 111_1 ;..:q~u.1 

Sc,·i\o 11 

Ul, elogio, Jn 1·e:ciam:içiio e da sugcstri0 

:\rt. 14 O elogio recebido será c1icami11had•J ao agl'ntc públ1c (' qt11.: prl''ilOu 11 é:t..:ntf11111.::1tn rn1 

a~·· r ·spdns<iwl p<.:la prestação dn :--erviço público. bem como ú~ chefias in1.:diata:-. destes. 

Pa dgra fo único. /\ r..:sposta conclu< va dü dogio ú•llkl ú i 11forn1a~·."\o snb1 e o 

Lli~',:11llllh:1 lii:PIC> e •.ÍCl'lÍfiC,\Çiil! :1(' .igcntc público OU :!O rcspC>11SéÍV..:i pdo ~Cl'\'IÇ<'· f·ÚbJ1cc. prcst:od,) <.: ;i!· 

suas d1cl 1.is imedi<1t:1s. 

A rt. 15 :\ rcclnmaçi.io rccc:bida ser:i 1.'111.::aminhada ;'1 autonda,k l'C::.!101i::,;Í\ cl pcl:i pr-.:~;::1c~iu du 

a1,~11di111e1i10 )ti du sen i1yo publico. 

Paragrafo lurn:o. A rcspo::.w co11clusiv<1 da n:cla1nai,;a,) co111crá 111fon110i;;io sol)IL' . 1 (.J..:cis;1ti 

ad111inistrnt1\a final acerca dei casn :1pontatlo. 

,\n. 16 t\ suges110 rt:L'Cl1id'.1 ser:.i <.'.ilca1n1nh<i-!a n Jut.Jn<.i,1dí! re>J'''ll";•\'t'i pcb prc-.1;1.;Hn d•' 

.::c.::1dim~1lt(I t 1 do serviç11 pi l>lico que d.:::w;a se mani!<.:SlM ni.:e:·i.:a da ,1,1'.'\.io ou 11-io d.1 mt..'(fo!:. .-.t:~~r·d •. 

Panígrafo único Caso a mc.:c!id:.i sugerida sc.:j.1 ;1dot<1da, a de..:is:10 admi111scrat1\.t ;l11:d 

111i,mnara (IC...:1'i.é: da formai.: d1)s pra:ws de s•i;:i i111pla11 ta•;Ü1i. ti~n1 com,• d<"i nw~·anis11ws pdv' qu::i'i !' 

11su:iri11 j)OCkr:i nco111pa11ha1 ~1 i.'.\;!Cu~:1o d<l 8dnçE1u d.t 111c-d1d:i 

,\ 1·1. 1·; /, Ouv1d01i:1 Geral d0 ;.,1un11.:ipi0 pod1..r<Í "(:çc!Jer ,. cnlc.:ti1r i11fnnn:i~·t1...:: .. iu1Hu ,1<1~ 

ll"U•illüS ck: -.~·rvi~1·-. puhlic~>:c. çom ~· linalidadt de.: ;i,·ai1:1r ar · ... u ... 1t' de mi - ·c··,·i•;<i::., h1.:111 cti:n•· au\1l1m 
ra dek1 ,·:h1 l corrl:i,:<io J~· im:gul:1r1d;1dcs nn gl::,1:1u 

si' /\S 1nronn:iÇÕ<.:S de qt.<. trata es:c a1tigo !lJO -~ COl\SillUC/11 C.:111 .11an1k~taç0b pn-.~l\C.:I~ (i,; 

aumq1;111'1:1ni-·;110 p..:los tN!Úri1);, de ::.c.:rvi.,.o:; públicos. 

~?2" r\S 11ilormaçõc:-. que.: cnnstituain c1,1nunic:ii;,'ics de irrcg.1ila1 itfock·. scrnpn.: q1 1._. ~<>1Jt,:1111~i1n 

IJ'tÍ!Ctc.1" ... ufl· ... ~!cnr, .. :-. dl! rc-lc·\·:inL1 .. a11t() rin e 1na1cr!ulidad~ .. pndPr~0 Sl'f' ,1pur'~1d;1'-= n1edt.<H"'t· .. P"''l"t.' tlin1 ... '1·d;' 

pr~li111in:;: d~ imc::.t1ga.;ü0. 

S('ÇÜC' Ili 
D;i:- clcnli11cia:-. 

,~ua l~11 .1jii;. n·\ 52.:... Ct:11110 ! tln .... : ((;üf ~~:n2 .. 2C:C{! 
Ct· ! ~:, 1 '":-Ili ,1. l!a11 .: º'' G.;1•1 ,..;\.11 

<...")\~PJ, \1J· o~ . : ~<i.~3'' oon 1.;-.u 



C'.:ST.-\DO DE :\IXI'O <_;!<.OSSO 

Prefeitura A!funicipal de Barra do (]arças 

~ I" Nc• caso da dcnunci'.1. ..:11t...:ndc-sc por com:iuSÍ\ a a rc!'pn~ta qL1C '-o;Hcriiw 111tmn1;:i;iio \nh1..: 

ll "cu c11c;1111in t1c11111.:1~tn aos órgüos apur:llório~ cnrnpctcntc~. ,,,hrc os proi.:cd1111c111os a serem .tdD.::do~ e 

r~~Pl'Cllvt' •wn cro que :'kntit 1<1t1 ;, 1..k11ú11c1a ;unte· .lll nr3fü1 ::pu1:nórit'. ~iu :'<'brc 1:· ~cu :1rqu:- :iniento 
~~" < )..; l'if''.!iios ,:i'.Jr<;toril1S ;idmini:;1r;H1\ 11~ internos c11caini11hadio ;1 011vi<!o1:,: o rcsult.l\111 li;t;tl 

'~' 1l!O~:.d:11:::1!ll d.:> .lJ'Ul':\Ç:il\ J:J ,klllt:1Cia. :: :ifll dt: Jr.t .;nl!lJC..:Íll:Cl1[\l :JO íil:Jt:Íl°L''>i=:;lh: ;:C..:I\',) e:().) 

dc•\\.11 ~bf,\;l'j..,:'; (l,.'), ,~L' "'IJ~i n1,11·ii f~...;l,!\f\(1 
~.J" ,\~ ~ .... ~:c.:!.m:1:-- 1n1u1:c1pa1~ 1k\c.:r.io 111fi.1rn1;11 .i ( Juv1do11:i <iL"lal do :'-lt1111\.1pi,1. q1 1;11:dl1 

c:-..1stcrnc. li 11c.irrência ck dcnúnda por aw praticado por a~cntc públlcl1 ocupante de car!lo cm i.:c.111iss;1(' 

~;u !'t1!?Ç::lo <k confiança. hL"lli como i.:argo <k empresa pubiica ou SOl..icdaJl· de ~conon.i:! 1!1::-l,1 qti'-! 

J-.:u.:nil:in. n.Hurc7<1 ~stra1egic:1 

CAl'ÍTl il.O !\' 
DA.~ DISl'OSI~:ürs tT-\ \.!~ 

:\1 t. 19 1'. Ou"·!doria U,·ral do :Vluni\.tpio ::l<tbornra $eu r1.:g1::iCillll i111crno no pr:i.w d·: f;d J1,1, 

<ir<s ;1 pul>lir;i\'.ao dcsia Li!t qur <;cr..! subme!idlJ à t1pr~ci;i<;iio do PÍl:k!lo ,\!u111c1p:il. que:,) i1Hi;uir:1 p<'t 
r;1..",-;: cttl. 

,1 

1/l.-J~& 
! 

(J,\Hl"!, n: GO l'l~El l·.rru ,\ll l\!!CIP1\I 

"'.OHi:í< ro ,\_;-..!l it'i.(; D!' 1 ··.RI/\,) 

1• . i ' l . 1 r..:k'lí •.I 'llilt\.!j);t. 1 . 
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Estado de Mato Grosso 

Cam. Mun. B. Garças 
fls Q\()J? 

Ass 

I\ \l{I{ \ 1 >< > <. \I{( \'\ 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Parecer nº: 106/2021. 

Projeto de Lei nº 08912021, de 29 de julho de 2021, de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Altera o art. 1 ºda lei nº 4.181 de 17 de junho de 2020 e dá outras 
providências ". 

1 - RELATÓRIO 

01. Trata-se de Projeto de Lei nº 08912021, de 29 de julho de 2021, de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que: "Altera o art. 1 ºda lei nº 4.181 de 17 de junho de 2020 e dá 
outras providências ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

03. 

"A Mensagem em apreço encaminha para a apreciação dos Senhores o 
Projeto de Lei incluso, que tem por objetivo, alterar o art. 1º da l ei nº ./181 
de 17 de junho de 2020 remanejando a Ouvidoria Geral do Município da 
Secretaria Municipal de Comunicação ao Gabinete do Prefeito. Tal medida 
visa a eficiência e economia administrativa, se valendo da desburocratização 
de serviços e buscando maior qualidade para os mesmos, com critérios legais 
e morais necessários para melhor utilização possível dos recursos públicos, 
de maneira a evitar desperdícios e garantir maior rentabilidade social nas 
atividades da Ouvidoria do Município de Barra do Garças. É premissa 
necessária tal mudança, haja vista que a Ouvidoria Geral deve convergir-se 
em relação a estrutura organizacional do Município e o Gabinete do Prefeito 
se mostra o mais apropriado para tal medida. " 

Já o projeto altera a estrutura administrativa da ouvidoria remanejando-a para o gabinete 
do prefeito. 

04. É o relatório. 

II-PARECER 

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por três 
aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência do 

município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder legislativo; a 

forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que deve ser apresentado, se 

como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim devemos observar a legalidade do projeto, ou 

seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requis itos 

supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações 
passamos a análise dos requisitos mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutívçl a compctencia do municlpio para legislar sobre a 
matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar sobre assunto de 

seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre organização, 

administração e execução dos serviços locais: 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
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~'º 
Estado de Mato Grosso 

B \l{I{ \ I H><. \ l{l '" 

Câmara Municipal de Barra do Garças 
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

ASSESSORlA JURIDICA 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(..)" 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo J O- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione ao seu 
peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse; 

II - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber; 

(..)" 

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao 

Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da esfera de 

com petência: 

08. 

09 

"Artigo 46 - A iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, 

observado o disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

- Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do artigo 48 

da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei complementar. 

10. - Da Legalidade: A Alteração da estrutura administrativa, trata-se de atribuição típica 

do poder executivo a quem caba a análise da necessidade e utilidade da medida e cuja legalidade, em 

tempos normais, não deixa margem para dúvidas, motivo pelo qual S.M.J. analisaremos o tema apenas 
sob a ótica da LC 173/2020. 

11. Da leitura do texto observamos que a matéria trata de modificação da estrutura 

administrativa remanejando a ouvidoria da secretaria de comunicação para o gabinete do prefeito, não 
criando cargos ou majorando salários motivo pelo qual não se enquadra nas vedações da lei 

complementar 173/2020 que estabeleceu medidas restritivas para os municípios afetados pela pandemia 

da COVID-19, vetando assim, dentre outras, a concessão de aumentos, reajustes ou readequações 
salariais: 

"Art. 8° Na hipótese de que trata o art. 65 da lei Complementar nº 101, de 4 de maio 
de 2000, a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios afetados pela 
calamidade pública decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 de 
dezembro de 2021. de: 

1 - conceder, a qualquer título, vantagem, aumento, reajuste ou adequação de 
remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos e 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças A . .:::sª========::J 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA J URÍDICA 

militares, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de 
determinação legal anterior à calamidade pública; 

li - criar cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa; 

Ili - alterar estrutura de carreira que implique aumento de despesa; 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer título, ressalvadas as reposições de 
cargos de chefia, de direção e de assessoramento que não acarretem aumento de 
despesa, as reposições decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios, as 
contratações temporárias de que trata o inciso IX do caput do art. 37 da Constituição 
Federal, as contratações de temporários para prestação de serviço militar e as 
contratações de alunos de órgãos deformação de militares; 

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de vacâncias previstas no 
inciso IV; 

VI - criar ou majorar auxílios, vantagens, bónus, abonos, verbas de representação 011 

beneficias de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de 
membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores 
e empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando 
derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal 
anterior à calamidade; 

VII - criar despesa obrigatória de caráter continuado, ressalvado o disposto nos §§ 
1° e 2~· 

VIII - adotar medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima da variação 
da inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 
observada a preservação do poder aquisitivo referida no inciso IV do caput do art. 
7° da Constituição Federal; 

IX - contar esse tempo como de período aquisitivo necessário exclusivamente para a 
concessão de anuênios, triênios, quinquênios, licenças-prêmio e demais mecanismos 
equivalentes que aumentem a despesa com pessoal em decorrência da aquisição de 
determinado tempo de serviço, sem qualquer prejuízo para o tempo de efetivo 
exercício, aposentadoria, e quaisquer outros fins. 

§ / ºO disposto nos incisos li, IV, VII e VIII do caput deste artigo não se aplica a 
medidas de combate à calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos 
não ultrapassem a sua duração. 

§ 2° O disposto no inciso VII do caput não se aplica em caso de prévia compensação 
mediante aumento de receita ou redução de despesa, observado que: 

I - em se tratando de despesa obrigatória de caráter continuado, assim compreendida 
aquela que fixe para o ente a obrigação legal de sua execução por período superior 
a 2 (dois) exercícios, as medidas de compensação deverão ser permanentes; e 

li - não implementada a prévia compensação, a lei ou o ato será ineficaz en q 11n n1n 

nao regularizado o vício, sem prejuízo de eventual ação direta de 
inconstitucionalidade. 

§ 3° A lei de diretrizes orçamentárias e a lei orçamentária anual poderão conter 
dispositivos e autorizações que versem sobre as vedações previstas neste artigo, 
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12. 

desde que seus efeitos somente sejam implementados após o fim do prazo fixado, 

sendo vedada qualquer cláusula de retroatividade. 

§ 4° O disposto neste artigo não se aplica ao direito de opção assegurado na Lei nº 

13. 681 , de 18 de junho de 2018, bem como aos respectivos atos de transposição e de 

enquadramento. 

§ 5° O disposto no inciso VI do caput deste artigo não se aplica aos profissionais de 

saúde e de assistência social, desde que relacionado a medidas de combate à 
calamidade pública referida no caput cuja vigência e efeitos não ultrapassem a sua 

duração. 

§ 6º (VETADO)." 

ill- CONCLUSÃO 

Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica legal, 
observados os apontamentos feitos acima, não vislumbramos impedimento à tramitação do Projeto 
de Lei, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

13. É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 09 de agosto de 2021 . 

~ - ~ ~ -----c-
HEROS PENA 

Advogado 
Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO _J 

PARECER 

Projeto de Lei nº 089 / 2021 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FA VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, cm 
de 2021. 

----i-::..=-~..L-.l'----

202/ 
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 089 / 2021 (k 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

~Sala das 
)> de 202 1. 

Ver. 

Comissões da 

Presidente 

Câmara Municipal. 

MORAIS 

Ver. j~J~~ÚJO 
Rel tor 

R.NETO 

A.PROVADO 

EM SES~Ç) 01'\ tO~ l ('o?.-( 

\) ~X:~t-~ 
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